
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 

Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - PR - Cep: 84620-000 —Tel.: (42) 3554-1222 

CONTRATO N°111/2015 

PROCESSO N°  24612015 

REF: PREGÃO PRESENCIAL 09712015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado no Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.339.68810001-09, sito à Avenida Vitória, 
167, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Antonio Luis Szaykowski, 
residente e domiciliado na Rua Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n° 714.986.999-
87 e RO 4.207.620-1, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: DE MARCO LTDA, com sede na cidade de Porto União ISC, situada na Rua 

Padre Anchieta, 276, Bairro Cidade Nova, inscrita no CNPJ/MF sob n°84.584.556/0010-53, 

neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA', na presença das testemunhas no final 

assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 

assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N°097/2015 pelas cláusulas a 
seguir expresás, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de 01 (uni) veículo sendo, tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero 

km, em seus itens Conforme anexo Ido edital. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

2.1 - A CONTRtTADA  entregara o objeto descrito na cláusula primeira do referido Contrato e 

na clausula quarta, parágrafo 4.1 item 1 do anexa Ido edital, de acordo com a solicitação 

escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do 

objeto. 

2.2 -  Não será aceito nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

entrega irregular. 

2.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão 

próprio ficará a mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer 

nas penalidades descritas na cláusula oitava deste contrato. 

2.4—A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega do objeto. 
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2.5 - A CONTRADADA deverá entregar o objeto em 30 (trinta) dias a partir da assinatura do 

contrato. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor total deste Contrato é de R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil reais), 

conforme Termo de homologação do Pregão n 2  09712015. 

iv - CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O valor será pago até o dia (10) dez do mês subsequente a comprovada entrega da 

mercadoria. 

4.2- A CONTRATADA deverá ftrnecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, 

especificando os materiais entregues, os índices de disponibilidade, os descontos incidentes, 

etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

4.3 - No preço informado na clausula terceira, estão incluídos todos os tributos e encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, além da garantia mínima total das 

mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

5.1 - O obje o deste contrato será irreajustável, salvo as situações previstas em lei. 

VI- CLÁUSULA SEXTA— DO PRAZO 

6.1 - A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS 

7.1 - O objeto deste Instrumento de Contrato terá seu custo coberto com os recursos 

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2015, assim classificados. 

VIII - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

8.1 - A CONTRATADA entregara o item descrito na cláusula primeira, de acordo com a 

solicitação escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá 

controle do material. 
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8.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

8.3 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

8.4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.4.1 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos 

deste contrato, em tempo de serem processadas; 

8.4.2 — Atender de imediato as solicitações e em nenhutta hipótese atrasar o atendimento. 

8.5- DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.5.1 - O atraso injustificado da entrega sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 

0,2% (dois décimo por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções. 

8.5.2 - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver 

direito competindo lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na 

tesouraria dá PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados 

da data de recebimento da notificação; 

8.5.3 - As miltas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações 

cíveis ou 
Petais 

 cabíveis ou de processo Administrativo; 

8.5.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO, obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

8.5.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará 

motivo à declaração de inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 (dois) anos; 

IX - CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 — A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de: 

9.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

9.1.2—Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

9.1.3 —A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, como 

respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa; 

9.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

A 
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9.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietárias; 

9.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 

homologado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

9.2-A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

9.2.1 - Atraso no pagamento das faturas, 

9.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da 

Legislação. 

X - CLÁUSULA DÉCIMAS DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1—apresente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

10.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em 

Lei. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 A fiscaIiz$o da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

através de seu ervidor Sr. Claudir Vonei Filipiak. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INADIMPLÊNCIA 

12.1 -ApIicam-a no caso de iriadimplêncla da CONTRATADA, com referência aos encargos 

sociais, fiscais é cõmerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações, 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO 

13.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, com renúncia de 

qualquer outra por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento. 

13.2- As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

03 (três) vias de igual teor  forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam. 
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CPF: 
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CPF: 
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- 

Departamento de Compras e Licita çoes 
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Cruz Machado, 20 de Novembro de 2015. 
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CONTRATO N°111/2015 

PROCESSO 14° 24612015 

REF: PREGÃO PRESENCIAL 09712015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO, situado no Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n °  76.339.68810001-09, sito à Avenida Vitória, 
167, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Antonio Luis Szaykowski, 
residente e domiciliado na Rua Andre Beuren, nesta cidade, portador do CPF n °  714.986.999-
87 e RO 4207.620-1, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: DE MARCO LTDA, com sede na cidade de Porto União /SC, situado na Rua 

Padre Anchieta, 276, Bairro Cidade Nova, inscrita no CNPJ/MF sob n°84.584.556/0010-53, 

neste ato denominada simplesmente 'CONTRATADA", na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n°8.666/03, de 21 de junho de 1903 e demais legislação pertinente, 

assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial 14 °  09712015 pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

- CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

1.1 - É objetolesta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 

aquisição de 4i (um) veículo sendo, tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero 

km, em seus itens conforme anexo Ido edital. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

2,1- A CONTRATADA entregara o objeto descrito na cláusula primeira do referido contrato e 

na clausula q9arta, parágrafo 4.1 item 1 do anexo Ido edital, de acordo com a solicitação 

escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do 

objeto. 

2.2 - Não será aceito nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

entrega irregular. 

2.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão 

próprio ficará a mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer 

nas penalidades descritas na cláusula oitava deste contrato. 

2.4 —A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega do objeto. 
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2.5 - A CONTRADADA deverá entregar o objeto em 30 (trinta) dias a partir da assinatura do 

contrato. 

iii - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

11 -  O valor total deste Contrato é de R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais), 

conforme Termo de homologação do Pregão n 2  09712015. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O valor sera pago até o dia (10) dez do mês subsequente a comprovada entrega da 

mercadoria. 

4.2 .  A CONTRATADA deverá fornecer, junta mente com a fatura, o seu detalhamento, 

especificando os materiais entregues, os índices de disponibilidade, os descontos incidentes, 

etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

4.3 - No preço informado na clausula terceira, estão incluídos todos os tributos e encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre o presente Contrato, além da garantia mínima total das 

mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

5.1 - O objeti  deste contrato será irreajustável, salvo as situações previas em lei. 

VI - CLÁUSULA SEXTA— DO PRAZO 

6.1 - A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

VII - CLÁUSULÀ SÉTIMA - DOS RECURSOS 

7.1 - O objeto deste Instrumento de Contrato terá seu custo coberto com os recursos 

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2015, assim classificados. 

- 

- 

VIII - CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

8.1 - A CONTRATADA entregara o item descrito na cláusula primeira, de acordo com a 

solicitação escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá 

controle do material. 
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8.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

8.3 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

8.4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.4.1 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos 

deste contrato, em tempo de serem processadas; 	- 

8.4.2 - Atender de imediato as solicitações e em nenhurha hipótese atrasar o atendimento. 

8.5 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.5.1 - O atraso injustificado da entrega sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 

0,2% (dois décimo por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções. 

8.52 A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver 

direito competindo lhe, no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na 

tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados 

da data de recebimento da notificação; 

8.5.3 - As miltas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações 

cíveis ou peiais cabíveis ou de processo Administrativo; 

8.5.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO, obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

8.5.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará 

motivo à delaração de inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 (dois) anos; 

IX - CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 	 - 

9.1 - A CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de: 

9.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

9.1.2—Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 	 - 

9.1.3 - A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, com o 

respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa; 

9.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

A 
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9.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos 

proprietários; 

9.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 

homologado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

9.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

9.2.1 - Atraso no pagamento das faturas. 

9.3 A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da 

Legislação. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

10.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em 

Lei. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - A fiscaizaçâo da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

através de seu Servidor Sr. Claudir Vonei Filipiak. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA INADIMPLÊNCIA 

12.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

sociais, fiscais e comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de Unido da Vitória, Estado de Paraná, com renúncia de 

qualquer outra por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento. 

13.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam. 
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CONTRATANTE 

DE MARCO LTDA 

PJ: 84.584.556/0010-53 

CONTRATADA 

NOME: 

CPF; 

TESTEI 

NOME: 

CPF: 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.688/0001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9712015-PR 

Processo Administrativo: 	25812015 

Processo de Licitação: 	 24612015 

Data do Processo: 	 19/1012015 

Folha: 111 

003208 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

'.._' 	a) ProcessoNr: 24612015 

b)  Licitação Nr.: 9712015-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2011112015 

e)  Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 03 
(três) veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) tipo van 
07 (sete) lugares branco, ano/modelo 2015/2016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco ano/modelo 
201512016 zero km, em seus itens conforme especificações constantes abaixo. 

(em Reais R$) 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
	

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

011090- DE MARCO LTDA 
	

0,0000 	 149.000,00 

149.000,00 

cruz Machado, 20 de Novembro de 2015. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	7e.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 161 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 9712015-PR 

Processo Administrativo: 	25812015 

Processo de Licitação: 	24612015 

Data do Processo: 	 1911012015 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 	 000209 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Hoilen, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei no  10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 

b)  Licitação Nr: 

c)  Modalidade: 

d)  Data Homologação: 

e)  Data da Adjudicação: 

f ) Objeto da Licitação 

246/2015 

97/2015-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

20/11/2015 

Sequência: O 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
03 (três) veículos sendo 01 (um) tipo Ambulância/Furgão branco, ano/modelo 2015 zero km, 01 (um) 
tipo van 07 (sete) lugares branco, ano/modelo 201512016 zero km e 01 (um) tipo Crossover branco 
ano/modelo 201512016 zero km, em seus itens conforme especificações constantes abaixo. 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

011090- DE MARCO LTDA 
	

1 	 0,0000 	 149.000,00 

1 	 149.000,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.017.4.4.90.52.00.00.00.00 (421), 2.016.4.4.90.52.00.00.00.00 (422) 
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ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcm .pr.gov.br  
www.camaracruzmachado.pr .govbr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167 - Centro - CEP 84620-000 	 O 

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-ma!!: diarloofíc!ak,jmcm.pr.gov.br  

EXTRATO DE ADITIVO 
NÚMERO DO ADIT1VO 003/2015 

PREGÃO N°012/2014 

CONTRATANTE: Município de Cruz Ma-
chado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Transportes M & K turis-
mo LTDA-ME. 

OBJETO: LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas objeti-
vando contratação de sociedade empresa-
rial para prestação de serviço de Transporte 
Escolar coletivo para alunos da Rede Uni-
versitária. 

VALOR DO ADITIVO: 

ITEM 01: No turno matutino os serviços 
serão realizados em 250 dias letivos, perfa-
zendo o valor unitário de R$ 426,00 (qua-
trocentos e vinte e seis reais) dia, sendo o 
valor global de R$ 106,500,00 (cento e seis 
mil e quinhentos reais). 

ITEM 02: No turno noturno os serviços 
serão realizados em 250 dias letivos, per-
fazendo o valor unitário de R$ 506,00 (qui-
nhentos e seis reais) dia, sendo o valor glo-
bal de R$ 126.500,00 (cento e vinte e seis 
mil e quinhentos reais). 

Perfaz um valor global do presente aditivo 
de R$ 233,000,00 (duzentos e trinta e três 
mil reais). 

DO PRAZO: Aditamento da vigência con-
tratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso 11 da 
Lei 8.666/93. 

CONTRATANTE 
Município de Cruz Machado 

CONTRATADA 
Transportes M & K turismo LTDA-ME 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 11212015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: DE MARCO LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo 
sendo, tipo Ambulância/Furgão branco, 
ano/modelo 2015 zero km, em seus itens 
conforme anexo E do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) 
meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
DE MARCO LTDA 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 11312015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATADA: DLS VENDA E MANU-
TENÇÕES LiDA - ME. 

OBJETO: Contratação de empresa para 
serviços reforma total de MOTONIVELA-
DORADRESSERA 855 eRETROESCA-
VADEIRA JCB 214S, em seus itens con-
forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
DLS VENDA E 

MANUTENÇÕES LTDA - ME 



CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 
AIRTON JOSÉDUTRA RIBE RO— ME 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 112/2015 PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Cruz Machado. 

CONTRATADA: DE MARCO LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo 
sendo, tipo Ambulância/Furgão branco, 
ano/modelo 2015 zero km, em seus itens 
conforme anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) 
meses. 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à 
Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná. 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA 000211 DE MARCO LTDA 

Relatório deDiádas 

JOiÃNi FERNANDA DOS SANTOS 

J0SlANEPERNANDA DOS SMffc13/11I2015 

10/11/20151W11/2015i1 

13/11 120151 1  30.00 
!9I!n!oda 

Vitória 

Unlãods Vitória 

Serviços atinentes à Sac. de Assistênc/a Social 	 - 

Servlgosatnsntesàsec. deAssiatênciasocial 

JOSLANE 

Felipe Joly da Cruz 04/11/2015 

9711/ZDIS  30.00 União da Vitória {Sa*osavnentesãsac.de Assistência soci& -- 	
-- ------- ---- 	 - 

Reuniso 05/11/2015 1 - 200.00 Curitiba 

Felipe Joty da Cruz 

Fetipe Joly da Cruz 

11/11/2015 

20/1112015 

11/11/2015 

20/1112015 

1 

1 

80.00 

30.00 

[curitiba 

União da Vitória 

Reunião 

Palestra  

onArigdo0rFnl 	 -- 16/11/2015 2011112015 5 150.00 UniãodaVitória TransportadeAlunos  

-R.ck.nbach fl1,5 Uz 18/11/2015 19111/2015 1 200.00 Curitiba Serviços da Secretariada Transportes 

Acompsnhsmentods crlarçe slhidsnaCssaLar 

tAcomnanhamento de criança acclhlda na Casa Ler 

con1panhslnsnto na trensferencis de pacientes 

Viagem a serviço ds secretaria de saude 

JutansSembsy 

Juliana Sembay 

2511112015 2511112015 1 100,00 ]curltlba 

26/1112015 26/11/2015 1 10000 ÇCurttlba 

Silvis ANdzeiewakl 

Clovis Chalkcvskl 

1011 1a015 

19/11/2015 

10/11/2015 

19/11/2015 

1 

1 

80.00 

80.00 

Curiliba 

Curitiba 

~11. Scheid 

liliarle aparecida wendt malak  

25/11/2015 

2_5/11/2015 

28/11/2015 

26/11/2015 

1 

1 

200.00 

200.00 

Ponta Grossa 

Ponta Grossa 

9fCapsoitaçao 

] 
Transporia de Pacientes 

ReinurRioard, Santos 21/11/20j5 21/11/2015 1 80.00 Cu,ãlbs Viagam 	de saude 

f99___ 21/11/201521/11/2015 1 60.00 Cu ritiba 	 JVcigernsservtçods secretaria dasaude 



NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

União da Vitória, nomeada através do Decreto n.° 02912015, vem 

prestar esclarecimentos sobre a reportagem divulgada pelo Jornal 

O Comércio no dia 1° de dezembro de 2015, Edição 5506, página 

06 (Decisão sobre estacionamento rotativo fica para próxima sema- 

na). Conforme consta em Ata. informamos que a empresa DÉCIO PA- 
CHECO & CIA LTDA. foi declarada inabilitada por não cumpriras exi- 

gências no Edital de Licitação. Informamos ainda, que a outra empre- 

sa participante, UNIÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. EPP foi 1 

declarada habilitada. Diante da inabilitação de um dos proponentes, 

a Comissão de Licitação suspendeu a sessão, abrindo prazo recursal 

(Art. 109, da Lei 8.666) para possivel impugnação em face da decisão 

prolatada pela Comissão Permanente de Licitação. Salienta-se ainda, 

que o presente processo será encaminhado ao Departamento Juridi- 

co para ratificação ou não da Decisão prolatada em Ata. 

União da Vitória, 1 °  de dezembro de 2915. 

Maria Celeste de Assunção Manco 

— 
- 	Presidente da Comissão de Licitação 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE cuz MACHADO 
CNPJ 7a,339.688/000I-O0 'Avenida Vitória n°107 cEP 64620-000 - cena Medrado PC, 

AVISO DE SuSPENçÃo' PROCESSO DE LICITAÇÃO N.  15212015 
Processo a' 152CCO2 Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA 

n°002/2015- ripa menor Preço 
Objelo: 000tralação de empresa pare servIços de Coleta e Iranaporte regular de lixa domiduiari coleta 
oeletiva o transporte de matadela recidâvela rio clarailradoe Operação e manutenção de aterra na-
nitédv e Usina de Tdagoino de Materiais Recicláfela; vondçáa manual de vias e logradouros públicos e 
nospeotva coleta, limpeza de próprias públicos, capina manual, raspagem, roçada rniecanlco e pielvua de 
guias da vias e tias de logradoerua públicos, limpeza de praças e lardine, raspagem e hnnpeze superO-
dais de bocal de lobo, poda, desbaste e relírusa de arvoresi locação de mão-de-obra de coletores para 
uerviçoa conrplemretarea de calaçãs da liso. 
lriornoamov que a reunião agendada para e dia 03/12/2016 as 101gEOmin. pare atascam dos envelopes 
desta conoonrdrcia, cortsvee Edital pablioado no Diário Oficial do tIuaioípio ano cite vlvew.pmorrl,pli 
br rn Menu Lidiaçseu nesta mesmo dura, eaió suspEnsA, em vicIada de impugnação e pedidos da 
esdurecimenloa innpotrudov par empieuaa ietamrnedas. 
Diante do que foi pontuado pelas empresas, esta CPLÍS0E orlará ancamlnhardo no setor interessado 
na conlnataçao, para pooidaoamentv e, au eecoseánio o Edital selo detidamente u~ onde poste- 
isneererte será nepublicado lnfarnaeeda uma sova data para reunião da recubtnn,elo das envelopes de 
documentação e propostas, em razão de pnovirao legal, Lei 6.566/93M 415 lrJo.oaa_ -- - 
Nt 41. A Admiviulaaçóa não pode deonumpdn ao normas asood 
lamenta vinculada. 
51 o Cualquor cidadão é parteiegtfino pana impugnar edital 	/ 	- 
dsete Lei, devendo protocolar o pad'do até 5 (cinco) dias dIa 
acoste 	a, habiiiaçav. devevdoaAdmivishçãojulgerere 	# 
ãtele, sem pnejutoa da faculdade preolata  0551 o do une. 113. 	 / 

que não o azar aia o 

mulir"" de iaiioo.aetaltrasoutnnagutunidudea que viciadann -- 	(.7 -- - 
caçf.nré afeito de raotreo. )Redaçao dada pelo Lei e00.ti  
CondIa,.elcia 
Cria Mechado ide dezembro de 2016 	 1 

Elton Rico Motim • Pseaidente d.  

ll'Jl 

Pioneiro em saúde... primeiro em qualidade! 

Rua Frei Rogério, 579-Porto União (SC) 
FONE: (42)3521-2233 

CÃMARA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Ar. Presidente Ceiblio vargas a/r°. Centre 

Faro/ruo (042) 2/54-1404 - CEP 04620-o00 
cmo Muctiado/PR 

E-urrei: rameiteniAçiabo.cnm 

Portaria 
e 
 010/2015. 

Data: Onda deoembro 2015. 
súmula: Cerrada tenção gratificada a eenvidona 
da Legislativo Monictpaledâ outras providúscleo, 
Norbenlo Carlos Nowak, Presidente da Câmara 
Muvicipel de Cruz Machado - Estado do Paraná, 
ra usa de seus atdboiçães legais e em coefor-
midude com o Piaoo de carreira. Curgoe a voe. 
cimentos doa Eenvldoneu da Câmara Manicipal, 
RESOLvE: 

ZMSESKI. como Acoitar de Controla inlomo 
do Poder t,egietatino do Cruz Mancado - PR, 
croa futtcoo no urigo C. c da Lei Municipal n' 
151112015. 
Migo 2'- Em conformidade com a Lei acima 
citada e Lei Municipal v,' 116542000- Piara de 
Carreira, Cargos e veedmentoa doa Servidores 
daCãmsm Municipal, conceder e servidora ad-
me derignada, função 5/abicada nos lanosos dos 

10 e suas purágnafou 1'. 2', 3 e 4 da 
ipsi 116512000, a partir da publicação 

Artigo- 01  Esta Portaria urtea em vigor eu dotada 
El de dezembro de 2015, revogadan as ãlnposi-
çoeo em contrário. 
Artigo 4°- Registre e pubuiqoe-set 
Edificio da Clmone Municipal da Cnjc Machado, 
PR, amolde dezembro da 2015. 

NORBERTO CO°41L05 NCmNt 
Presidente do Legislativo Municipal 

ERRATA 

A Lojas Oudeo-Quero infame aios seus 

clientes que, no encanto Com validado 
de 01107/2005 a 24/12/1015, foi co-
municada, do tomou aquávoi urna 

hirormação aclaro a Antena Parabólico 
Seu» 60cm, com recmplor(cód. 61350. 
Seu moo/alindado corroua de funciona- 

ação doa serviços nos lomoa da udiadicação 
aapadide pata Comissão Permanente de Licita-
ção, 000tonme abaixo duscdto: 
OBJETO: Extração de saibro de urina ánuu com 
4,750,00 m' perfazendo o total de 7,00 litros, te. 
calcara no lote rural a '  12 da ga  Vicinal Iguspu 
no Disirtio de Centena vasta mrrioipaidade. O 
eetentdv uaibna oená aos -sido do lute acima cita-
do o oficado pana cascaibamerita em eotradao 
e vlcrvaio rurais, oando o prazo de viotincio do 
contraIo da 56 (sola) me000 o contar da data de 
assinatura do controlo. 
Pavnreddo: Emirro farsa, CPF: 302.467.009-72 
vo/ar letal RI 7.900,00 (Sete ml e notecenlvo 
reais) Fundamente Legal  Antigo  24 Inciso li da 
Lei d 8,666103, Jeotticatiau Mona noa autos do 
pnocesro da dispensa da licitação me 11912015, 
Elemento de Deageoa: 3.100.00.00.00.00 
Colação orçamento/ia: 03,01.2.91e.3,3.00,30 - 
Conservação e Manutenção da Eotradaa. 
Dntannemna, ainda, Ice seja dada e daaida publi-
cidade ival, em aopedat é prodora no rapei do 
artigo 26 da Lei Federa] ".666J93, e quna, após, 
seja o praoante aapeditnle devidamente autuado 

2015. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76,305,g8e/0001-09 'Avenida vitória n'lei CEP 04620-000 'Cmo Machado Pn, 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO 

PROCESSO DE PREGÃO 	000212 
PRESENCIAL N°. 09712015 

o Pnaaouinv Maninivul através do Departamento de Compras e Ldlações C0MUN1CAv teor do julga-
maria de Recursos ietrnpmto pelo Empresa FAMIoMCOMERC1006 vElcuLos LTDA: 
Diante danodoo exposto o Pregoeiro, CONHEÇE do presente eerasrao istnnpaatn pala empresa FAMuAA 
COMERCIO DE vEíCuLos LTDApure no nédio improva-ia. 
Poeconseqaiecia, muetam-se a inobililaçãe da srnpraau FAMIIIkCCMÉRCIO DE VEICULOS LTDA. 
O Preteito Msueirdpst no usado oral atribui Ma P.AolVFiCAo teor doluigumeelodo Roconnoo interposto 

mpresa pala E 	F&MMACOMtiRcIO DE VEICULOS LIDA. 
Cruz Machado, 01 de Dezembro de 2015. 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua De- Cruz Machado. 205 

3' a 0 Pavimentos - Feno: 42-3521-1200 
e-m811: pmuva©urvioodaoitnda.pr,gsv.be 

CNPJ 75,907.760/0001-71 
sue Dedal: www.uaiaodavitonta,pr,gov,br 

DECRETO N°52812015 
PEDRO IVO ILKIV, Prefeita Municipal de un 
da Vá/da, Estado do Paraná, no uso de ei 
autbuiçãae legais e da acordo com a Ata 
Termo da Tnanamissvo de cargo de Pneíritc 
32, registrada os 3° Serviço Notarial da Urso 
Vilória: de acordo com o que dispõe o ate. e' 
EC 41103 5 Lei Municipal n'375712009; 
DECRETA: 
AO, l concede APOSENTADORIA VOLuN 

com direito a puddade em relação aos Servido-
res Públicos Mtunicipaia era atividade a Senhora 
RENATA MOCHA DA SILVA , ocripanle da cargo 
da irabnulonra de Trabalhos Adoosnola, ninel 1-11, 
vutricula 201 com provento, intsgrsiv, as re-
ine de R$ 2,265,87 (dois mil a duzentos e ora-
000to e cinco reais e aenaesta o sair centavos), 
Aol. 20  Reaeatro-so otenteal retiração do pre-
sente ato em nuno do conlrnio estame a registro 
do manas pela Tdbenoide Cantai do Estado, 
Parágrafo Único - Ocorrendo esta foto de rabI-
mesa fica garantidos servidora o retomo ou ao' 
se em que eslava lotado na data de publicação 
desta. 
M. 3' Esta Decreto eetre em vigor oa data de 

União da Vtiôda. 25 de eoeembro da 2015. 

PEDRO 1VD iLKiV 
Pratoilo Musicipal 

ERALDO ANTONiO DE CASTRO 
Secmtántn Municipal deAdminintraçan 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO —2' PUBLICAÇÃO 
EDITAL N' 1812015 — SRP - PREGÃO PRESENCIAL 

Processo a': 13.800.208-O 
Objeto: Registra de Pregou - Fornecimento de Role de Casas Modularou no 
Arinbito do Estado da Paraná - Programa Motar Bem Paraná 
Data de Abertura: 1611212015 - Horário: 14:00 horas 
Local: Rua Marechal Doodom, n 0  1133, Téaroo, Centro- Curitiba- PR. 
Consulta e Refilada do Editei: Diaponlvol para conuulla na Rua Mal. Deodoso, 
n° 1.133, 20  andar, em Curitiba-PR. Poderá ser acossado no atuo 
V,'umeq.00moresoarans,pr.qov,br. 
Nota: Repriblicodo por motivo da altoraçôem no corpo do oditat. 
Curilibe, 30 de niovambro do 2015. 

ABELARDO LUIZ LUPION MELLO 
Direuor-Preoidentm 

_________ 	Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarina 

1 	 Processo Licitatôrio 02012015 - FAS 

Pregão Presencial 019/2015 e Termo de Homologação 
Monologo o aludido processo licitaládo a adirdico as empraooe 
Marcado Kouana Lida - ME e 
Mdoirna Distribuidora EIRELt. 
Porto união Si 18 de novembro de 2015. 

Mioio da Souza - Paatailo Monidpel 

_________ 	Municipio de Porto União • Estado de Santa Catarino 

Processo Licitalório 08212015 - SAÚDE 
Pregão Presencial 049/2015 'Teme de Homologação 

- 	 Hnnobgo a aludido pr000000 lidtatóds a adjudico e empneoa 
Jooemar da Obreira Eclon - MEl 
Podo União SE, 25 de novembro da 2015. 

Mício da Suo/a, Prefeito Municipal 

dezembro de 2015. 

'7 	)E RATIFICAÇÃO 

t7 	
ISA DE LICITAÇÃO 

- 'AÇÃO MUNICIPAL 

JZ MACHADO 

)lamentas: 119/2015, 
o MunicipaldaObras 
costidoo ro pmarnta pra- 

dedicado, CONSiDERkN-
.ri que o PARECER JURICCO prevê a DIS-
PENSA em coufarnaidada ao disposto na antigo 

1 24 inciso 11 da Lia Fedrml 8.600100, em eapuciul 
ao disposto no alugo 26  dl Lei de LIcitações, RA. 
TFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO- 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rua Dr. Cnjz Machado, 205 

30  4°Parimanlna - Fone: 42-3621-1200 
enalt: pmura3/uotaodauitada.pe.gor.bo  

CNPJ 75267,760/0001-71 
St. Oficial: resvl.uniaodaniloria.pr,gon.br 

DECRETO N°527/2015 
ORO IVO tLIçJv, Praraito Municipal de Unido 
Virádo. Estado do Fenueã, no uso de suas 
ruiçõm tegala e de acorda com a Ala do 
rio de Transmissão de Cargo de Preleito ra 
registrada no 30 Serviço Notarial de Uniso de 
da; de acordo com o pos dispõe o sri, 6' da 
41133 a Lei Mustcinoi 50  5757/200g: 

no relação sou Servidores 
uuoidada a Senhora ALI-

CE FERREIRA DE MELLO, ooupueie do os 
de Cooieheiee, doeI 1-3. matricula 100/2, e 
provnrtoo alegreis, no valor da RI 1.493 
(bem mil e qaulioconloa a noventa e Irão ra 
e cinco cantavas). 
Ana, 2' Reuauiva-se eveetuel retiucoçãa da 
sonta ato em razão do controle esterno e rei 
do mesmo pelo Tnt bana l de Coolsa do Estado 
Parégrslo Urico - Ocorrendo este talo de te 
ração rim garantido a servidora a retomo ao 
lar em que estere lotado oa data do pabticui 
deste. 
Ad, 3' Este Oscruro eutune em rigor es data 
ano publicação. 
União da Vi/dita, 25 de novembro de 2015. 

PEDRO IVO lLt(IV 
Prole/o Municipal 

ERALOOAOTONIO DE CASTRO 
Secretário Moninipal deAdnrininlraçóo 



, . D . iario Oficial 
Lei n°1360/2012 

Decreto n° 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em www.pmcm.pr.gov.br  
www,camaracruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória !  167 - Centro - CEP 84620-000 	 fl fl 

Responsâvol: Marcelo Kloczko 	 U Lã 

E-mail: diariooflciai@pmcm.pr.gov.br  

AVISO DE JULGAMENTO 
DE RECURSO 

PROCESSO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 09712015 

O Pregoeiro Municipal através do Departa-
mento de Compras e Licitações COMUNI-
CÃo teor do julgamento do Recursos inter-
posto pela Empresa FAMMA COMÉRCIO 

DE VEÍCULOS LTDA: 

Diante de todo o exposto o Pregoeiro, CO-
NHEÇE do presente recurso interposto 
pela empresa FAMMA COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA para no mérito impro-
vê-lo. 

Por consequência, mantém-se a inabilita-
ção da empresa FAMMA COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA. 

O Prefeito Municipal no uso de suas atri-
buições RATIVEICA o teor do julgamen-
to do Recursos interposto pela Empresa 
FAMMA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA. 

Cruz Machado, 01 de Dezembro de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

AVISO DE SUSPENÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 
N°. 15212015 

Processo n° 152CCO2 Licitação Modalida-
de CONCORRÊNCIA no 002/2015 - Tipo 
menor Preço. 

Objeto: Contratação de empresa para ser-
viços de Coleta e transporte regular de lixo 
domiciliar; coleta seletiva e transporte de 
materiais recicláveis não classificados; 
Operação e manutenção de aterro sanitário 
e Usina de Triagem de Materiais Reciclá-
veis; Varrição manual de vias e logradou-
ros públicos e respectiva coleta, limpeza 
de próprios públicos, capina manual, ras-
pagem, roçada mecânica e pintura de guias 
de vias e vias de logradouros públicos, lim-
peza de praças e jardins, raspagem e lim-
peza superficiais de bocas de lobo, poda, 
desbaste e retirada de arvores, locação de 
mão-de-obra de coletores para serviços 

complementares de catação de lixo. 

Informamos que a reunião agendada para o 
dia 03/12/2015 as lOhOOmin, para abertura 
dos envelopes desta concorrência, confor-
me Edital publicado no Diário Oficial do 
Município e no site www.pmcm.pr.gov.br  
no Menu Licitações nesta mesma data, está 
SUSPENSA, em virtude de impugnação e 
pedidos de esclarecimentos impetrados por 
empresas interessadas. 

Diante do que foi pontuado pelas empre-
sas, esta CPL/SEE estará encaminhando ao 
setor interessado na contratação, para po-
sicionamento e, se necessário o Edital será 
devidamente ajustado, onde posteriormen-
te será republicado informando uma nova 
data para reunião de recebimento dos en-
velopes de documentação e propostas, em 
razão de previsão legal, Lei 8.666/93 Art 
41 § 1° e 2°, in verbis: 

Art. 41. A Administração não pode des-
cumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1 o Qualquer cidadão é parte legítima 
para impugnar edital de licitação por irre-
gularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo aAdmi-
nistração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § 1 odoart, 113. 

§ 2 o Decairá do direito de impugnar os ter-
mos do edital de licitação perante a admi-
nistração o licitante que não o fizer até o se-
gundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, 
a abertura dos envelopes com as propostas 
em convite, tomada de preços ou concur-
so, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá 


